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Ministério da Educação 
Universidade Federal do Piauí 

Centro de Ciências Humanas e Letras 
 

PORTARIA CCHL/UFPI Nº 10, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

 

Atualizar a composição do Núcleo Docente Estruturante 
do Curso de Bacharelado em Ciência Política, do Centro 
de Ciências Humanas e Letras (CCHL) da Universidade 
Federal do Piauí (UFPI). 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso 
de suas atribuições, e considerando: 
 

- o que estabelece a Resolução 522/2023 CEPEX/UFPI; 
- o que estabelece a Portaria nº 97/2023 – PREG/UFPI; 
- o que estabelece a Portaria nº 26/2024 – CCHL/UFPI; 
- o Memorando Eletrônico nº 07/2026 – CCCP/CCHL; 
- Ata da Assembleia do Curso de Ciência Política, de 10 de fevereiro de 2026. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Atualizar a composição do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Bacharelado em Ciência 
Política, do Centro de Ciências Humanas e Letras, do Campus Ministro Petrônio Portella, desta 
Universidade, da forma que se segue: 
 
I – MEMBRO NATO - mandato com vigência vinculada à função exercida: 
a) Alexandre Bacelar Marques – Presidente; 
 
 

II – MEMBRO - com mandato de 02 (dois) anos, a partir de 12 de fevereiro de 2026: 
b) Adriano Craveiro Neves; 
c)  Bárbara Cristina Mota Johas; 
d) Cleber de Deus Pereira da Silva; 
e) Cleber Ranieri Ribas de Almeida; 
f) Elton Gomes dos Reis; 
g) Francisco Pereira de Farias; e 
h) Raimundo Batista dos Santos Junior. 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços da UFPI. 
 

 

Teresina, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

VÍTOR EDUARDO VERAS DE SANDES FREITAS 
Diretor do CCHL/UFPI 
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